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Inexigibilidade

Câmara Municipal de Anagé 
ANAGÉ - BAHIA 

 
 

 

Rua Agnelo Cardoso , 270, São João Batista.                         CNPJ- 01.017.317/0001-01  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2025 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, com sede à Rua Agnelo Cardoso, 270, bairro São João 
Batista, Anagé-Bahia, CNPJ nº 01.017.317/0001-01 neste ato representado por seu Presidente, 
MESSIAS VIEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n° 976.472.685-20 e 
portador do RG. n° 08344929-97 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE e a 
Empresa NATHALIA LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 58.528.783/0001-60, estabelecida na Praça Júlio Silveira Maia, nº 38, Centro, 
ARACATU/BA, devidamente representada por seu sócio, NATHÁLIA ESTER SANTOS 
LOPES, brasileira, Contador, portador do CPF nº 033.783.565-96, doravante denominada 
CONTRATADA, 

CONSIDERANDO QUE: 

1. As partes acima identificadas celebraram o Contrato n.º 003/2025, datado de 9 de janeiro de 
2025, cujo objeto é a “prestação de serviços Contratação de assessoria e consultoria jurídica 
especializada, com ênfase em Direito Público (Constitucional, Processo Legislativo e 
Administrativo), em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Anagé, com trabalho 
preventivo e corretivo dos procedimentos realizados, visando garantir o respeito aos princípios e 
normas administrativas, notadamente quando ao cumprimento das formalidades, a fim de:  
Acompanhar, orientar e dar consultoria nas proposições em tramitação na Casa Legislativa, 
incluindo a elaboração de pareceres e notas técnicas; Elaborar minutas de proposições ou 
adequá-las à técnica legislativa; Realizar estudos e atender a consultas sobre assuntos 
vinculados aos trabalhos de consultoria legislativa; Executar trabalhos técnicos que lhe forem 
solicitados pela Mesa Diretora da Casa de Leis; Elaborar normas de âmbito interno e 
recomendações com vistas ao desempenho de suas atividades e ao aperfeiçoamento da técnica 
legislativa no Poder Legislativo local; Patrocinar as defesas judiciais e/ou administrativas 
relacionados ao Poder Legislativo Municipal;  Outros serviços de Consultoria e Assessoria 
Jurídica que a Casa Legislativa necessitar, dentro do ramo e área de atuação profissional da 
Proponente” 

2. Após a celebração do contrato, verificou-se a necessidade de juntada de novos documentos ao 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2025. 

 

RESOLVEM: 

 

CLÁUSULA 1ª: Ratificar o contrato original n.º 003/2025, datado de 9 de janeiro de 2025, nos 
seguintes termos: 

CLÁUSULA 2: As cláusulas do contrato original permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
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CLÁUSULA 3: Este Termo de Ratificação passa a vigorar na data de sua assinatura pelas 
partes contratantes. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Termo de Ratificação de Contrato 
Administrativo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com 2 
(duas) testemunhas. 

Câmara Municipal de Anagé, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

_________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ/BAHIA 

MESSIAS VIEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

 
 

_________________________________________ 
NATHÁLIA ESTER SANTOS LOPES 

CNPJ Nº58.528.783/0001-60 
CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
___________________________________ 
Maria Isabel Batista dos Santos 

CPF: 749.265.515-00 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 _______________________________ 
Josevalda Cardoso de Almeida  

CPF: 576.988.805-91 
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Dispensa

Câmara Municipal de Anagé 
ANAGÉ – BAHIA 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

CONTRATO Nº 007/2024 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ,  inscrito no CNPJ nº 01.017.317/0001.01. Com 
sede na rua Agnelo Cardoso nº 270 Bairro São João Batista, Anagé‐ Bahia. com base no art. 75, II 
da  Lei  14133/2021,  por,  por  intermédio  da  Comissão  de  Licitação,  torna  público  que,  realizara 
Dispensa, com critério de  julgamento MENOR PREÇO e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando, obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS 

18 horas do dia 30 de janeiro de 2025 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO  HORÁRIO DE BRASÍLIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA 

Camara.municipal.anage21@hotmail.com 

 

1. DO OBJETO: 

1.1- Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de gênero alimentício e produtos de limpeza para atender 

as necessidades da câmara municipal de vereadores de Anagé. 

1.2. A contratação será dividida em item/lote único, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. 
V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

01 
Água mineral garrafa de 20 

litros 
UM 

150

  

02 
Agua mineral garrafa de 500 ml 

fardo com 12 unidades 
FD 

150

  

03 Biscoito cream cracker 350g UND 
200

  

04 Biscoito maisena 350g UND 
200
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05 Açúcar refinado pacote com 1kg KG 
70

  

06 Café em pó pacote com 500g PCT 
70

  

07 Refrigerante 2 lt UND 
250

  

08 Detergente liquido 500ml UND 
120

  

09 
Papel higiênico pac com 4 

rolos 
PCT 

200

  

10 Agua sanitária 1L UND 
80

  

11  
Saco de lixo 50L pac. 10 

unidades 
PCT 

60

  

12 Sabonete liquido litro L 
60

  

13 

Esponja De Limpeza Dupla Face 

- Pct 10 Unds. 

 

PCT 

20

  

14 
Vassoura com Cabo Multiuso 

para Limpeza Interna e Externa 
und 

20

  

15 rodos und 
20

  

16 Manteiga tipo margarina 500g und 
50

  

Total:  

 

1.3. Compõe este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.3.1. Anexo I - Termo de Referência 

1.3.2. Anexo II – Modelo de Proposta 

1.3.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Conhecimento, atendimento e aceitação de 
todas as condições da Licitação 

1.3.4. Anexo IV - Minuta de declaração de Inexistência de menor no quadro da empresa. 

 
Anagé, 27 de janeiro de 2025. 
 
__________________________________ 
MESSIAS VIEIRA DA SILVA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 
 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gênero alimentício e produtos 

de limpeza para atender as necessidades da câmara municipal de vereadores de 

Anagé. 

2. ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO

ITEM  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  UNID
.

QUAN. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL

01  Água mineral garrafa de 20 litros
UM 

150
   

02 
Agua mineral garrafa de 500 ml 

fardo com 12 unidades 
FD 

150 
   

03 
Biscoito cream cracker 350g 

UND 
200 

   

04 
Biscoito maisena 350g 

UND 
200 

   

05 
Açúcar refinado pacote com 1kg 

KG 
70 

   

06 
Café em pó pacote com 500g 

PCT 
70 

   

07 
Refrigerante 2 lt 

UND 
250 

   

08 
Detergente liquido 500ml 

UND 
120 

   

09 
Papel higiênico pac com 4 rolos 

PCT 
200 

   

10 
Agua sanitária 1L 

UND 
80 

   

11  
Saco de lixo 50L pac. 10 unidades 

PCT 
60 

   

12 
Sabonete liquido litro 

L 
60 

   

13 

Esponja De Limpeza Dupla Face 

- Pct 10 Unds. 
 

PCT 

20 

   

14 
Vassoura com Cabo Multiuso para 

Limpeza Interna e Externa 
und 

20 
   

15 
rodos 

und 
20 

   

Rua Agnelo Cardoso,  | 270 | Bairro São João Batista | Anagé-Ba Página 006
www.cmanage.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C6696F169D402816B194F4AABC70AFB5

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000311 Estado da Bahia - segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 Ano 7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000311 Estado da Bahia - segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 Ano 7

Câmara Municipal de Anagé 
ANAGÉ – BAHIA 

 

 
Rua Agnelo Cardoso, 270, bairro São João Batista.                                          CNPJ- 01.017.317/0001-01  

16 
Manteiga tipo margarina 500g 

und 
50 

   

3. JUSTIFICATIVA: 
  

A contratação se jusƟfica pela necessidade de dar conƟnuidade ao desenvolvimento das aƟvidades 
de suma importância para a organização administraƟva saƟsfatória e com um bom funcionamento 
dos serviços públicos e administraƟvos, em cumprimento aos regramentos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, conforme especificações, condições e ações previstas na Proposta Apresentada e 
demais documentos, pela necessidade de dar conƟnuidade ao serviço. 

4. ENQUADRAMENTO LEGAL 

Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

5. CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 

O regime de execução do presente contrato é requisição emiƟda pelo órgão competente. 
A prestação de serviços do objeto deste Contrato, se concreƟzará após, adotados pela Contratante, 
todos os procedimentos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 

6. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A empresa contratada manterá, durante a execução do contrato a: 

 Regularidade Jurídica: registro empresarial e atos/documentos consƟtuƟvos;   

 Regularidade Fiscal e Trabalhista: cerƟdões que atestem a regularidade trabalhista e fiscal 
da empresa perante o FGTS e as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  

 Qualificação  Técnica:  atestados/documentos  que  demonstrem  a  habilitação  técnica  da 
licitante, comprovação de que os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica 
acima elencados pertencem ao quadro da empresa. 

 
6.2. Não será admiƟda a subcontratação. 
6.3. Não haverá garanƟa da contratação. 
6.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os serviços serão prestados Câmara Municipal de Anagé, localizada na Rua Agnelo Cardoso, nº 
270, bairro São João BaƟsta, Anagé – Bahia. 
7.2. Os serviços serão prestados mensalmente, por um período de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da assinatura do contrato. 
7.3. A execução contratual será realizada será realizada de janeiro a dezembro de 2025. 
7.4.  Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quanƟdades  esƟmadas  e  qualidades  a 
seguir estabelecidas, promovendo sua subsƟtuição quando necessário:  
7.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
7.6. A demanda do órgão se dá pela necessidade de manutenção da Câmara Municipal de Anagé – 
Bahia.  
7.7.  Não  serão  necessários  procedimentos  de  transição  e  finalização  do  contrato  devido  às 
caracterísƟcas do objeto. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

Rua Agnelo Cardoso,  | 270 | Bairro São João Batista | Anagé-Ba Página 007
www.cmanage.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C6696F169D402816B194F4AABC70AFB5

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000311 Estado da Bahia - segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 Ano 7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000311 Estado da Bahia - segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 Ano 7

Câmara Municipal de Anagé 
ANAGÉ – BAHIA 

 

 
Rua Agnelo Cardoso, 270, bairro São João Batista.                                          CNPJ- 01.017.317/0001-01  

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaƟcamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples aposƟla. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou enƟdade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir  tal  formalidade, admiƟndo‐se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
8.4. O órgão ou enƟdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  enƟdade  poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização,  que  conterá  informações  acerca das  obrigações  contratuais,  dos mecanismos de 
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
8.6.  A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos  serviços,  indicando no  instrumento os  poderes  e  deveres  em  relação  à  execução  do  objeto 
contratado. 
8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa sempre que necessário. 
8.8. A Contratante poderá recusar, desde que  jusƟficadamente, a  indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da aƟvidade.
Fiscalização 
8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respecƟvos subsƟtutos.  
8.10.  O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores 
resultados para a Administração. 
8.11.  O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as 
ocorrências  relacionadas  à  execução do  contrato,  com a descrição do que  for necessário  para  a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.12.  IdenƟficada  qualquer  inexaƟdão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emiƟrá 
noƟficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempesƟva  renovação  ou  à  prorrogação 
contratual. 
8.16.  O fiscal administraƟvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanƟas, as glosas e a formalização de 
aposƟlamento e termos adiƟvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perƟnentes, 
caso necessário. 
8.17.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administraƟvo  do 
contrato atuará tempesƟvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.18.  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às roƟnas necessárias para a 
devida execução contratual. 
8.19.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de 
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das 
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alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
8.20.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,  informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
8.21.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.22. O gestor do contrato emiƟrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico,  administraƟvo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
contratado,  com menção  ao  seu  desempenho na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores 
objeƟvamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
8.23.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraƟvo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor  com  competência  para  tal, 
conforme o caso.  
8.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objeƟvos  que  tenham  jusƟficado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o 
aprimoramento das aƟvidades da Administração. 
8.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perƟnente ao setor de contratos para a 
formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto uƟlizará o  relatório detalhado de prestação dos  serviços 
apresentado mensalmente pelo prestador. 
9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administraƟvo, mediante 
termos  detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter  técnico  e 
administraƟvo.  
9.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
assinatura do relatório mensal de prestação de serviço. 
9.4. O fiscal administraƟvo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante assinatura do relatório mensal de prestação de serviço. 
9.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administraƟvo. 
9.6.  O  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  subsƟtuir,  às  suas 
expensas,  no  todo  ou  em parte,  o  objeto  em que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
resultantes  da  execução  ou materiais  empregados,  cabendo  à  fiscalização  não  atestar  a  úlƟma 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.7. A fiscalização não efetuará o ateste da úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
9.8.  O  recebimento  provisório  também  ficará  sujeito,  quando  cabível,  à  conclusão  de  todos  os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
9.9.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
9.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à 
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fiscalização  técnica  e  administraƟva  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo 
encaminhá‐los ao gestor do contrato para recebimento definiƟvo. 
9.11.  Os serviços serão recebidos definiƟvamente após o recebimento provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quanƟdade 
do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  os  seguintes 
procedimentos: 
9.12.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.13.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo‐se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
9.14.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respecƟvo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.15.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a 
liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas 
saneadoras, reiniciando‐se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
9.16.  A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
regularidade  fiscal,  mediante  consulta  aos  síƟos  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
9.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
9.18.  No  caso de atraso pelo Contratante,  os  valores devidos  ao  contratado  serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeƟva realização, 
mediante aplicação do índice oficial de correção monetária.  
Forma de pagamento 
9.19.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
9.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária 
para pagamento. 
9.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.22.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão 
reƟdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na 
referida Lei Complementar. 
 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1.  O  contratado  será  selecionado  por meio  da  realização  de  procedimento  de  DISPENSA  de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.  
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10.2. O regime de execução do contrato será por fornecimento e prestação de serviço associado. 
 

11. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

11.1.  Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual 
descumprimento  das  condições  para  contratação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informaƟvos oficiais  
11.2.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  interessada  e  de  seu  sócio 
majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências ImpediƟvas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.  
11.4. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
11.5. O  interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negaƟva de 
contratação.  
11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com  indicação de CNPJ/CPF diferentes,  salvo 
aqueles legalmente permiƟdos.  
11.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emiƟdos somente em nome da matriz.  
11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos  perƟnentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.  
11.9. Para fins de habilitação, deverá o  interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica:  
 
Habilitação jurídica 

a) Pessoa İsica: cédula de idenƟdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de idenƟficação em todo o território nacional;  

b) Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas MercanƟs,  a  cargo  da 
Junta Comercial da respecƟva sede;  

c) Microempreendedor  Individual  ‐  MEI:  CerƟficado  da  Condição  de  Microempreendedor 
Individual  ‐  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenƟcidade  no 
síƟo hƩps://www.gov.br/empresas‐e‐negocios/pt‐br/empreendedor; 

d) Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  idenƟficada 
como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  ‐  EIRELI:  inscrição  do  ato 
consƟtuƟvo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  MercanƟs,  a 
cargo da Junta Comercial da respecƟva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;  

e) Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaƟva 
onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada 
como sua sede, conforme Instrução NormaƟva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples:  inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato 
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consƟtuƟvo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respecƟvamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 
Empresas MercanƟs onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das 
Pessoas  Jurídicas  da  respecƟva  sede,  além do  registro de que  trata o  art.  107 da  Lei  nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respecƟva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b) Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de 
cerƟdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora‐Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição; 

e) Prova de  inexistência de débitos  inadimplidos perante a  JusƟça do Trabalho, mediante a 
apresentação  de  cerƟdão  negaƟva  ou  posiƟva  com  efeito  de  negaƟva,  nos  termos  do 
Título VII‐A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto‐Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relaƟvo  ao  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  perƟnente  ao  seu  ramo  de  aƟvidade  e 
compaơvel com o objeto contratual;  

g) Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]  do 
domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relaƟva  à  aƟvidade  em  cujo  exercício  contrata  ou 
concorre;  

h) Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou 
[Municipal/Distrital]  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecƟva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

i) O  fornecedor  enquadrado  como microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
beneİcios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006, 
estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e 
municipal.  

 
Qualificação Técnica   

a) Declaração  de  que  o  interessado  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

b) A  declaração  acima  poderá  ser  subsƟtuída  por  declaração  formal  assinada  pelo 
responsável  técnico  do  interessado  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e 
peculiaridades da contratação. 

c) Registro ou inscrição da empresa na enƟdade profissional competente em plena validade;  

d) Comprovação  de  apƟdão  para  execução  de  serviço  de  complexidade  tecnológica  e 
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operacional  equivalente  ou  superior  com  o  objeto  desta  contratação,  ou  com  o  item 
perƟnente, por meio da apresentação de cerƟdões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito  público  ou  privado,  ou  regularmente  emiƟdo(s)  pelo  conselho  profissional 
competente, quando for o caso.  
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes caracterísƟcas mínimas:  
Será  admiƟda,  para  fins  de  comprovação  de  quanƟtaƟvo  mínimo,  a  apresentação  e  o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa interessada.  
O  interessado  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legiƟmidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

12. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O  custo  esƟmado  total  da  contratação  é  de  R$  16.112,50.  (dezesseis  mil  cento  e  doze  reais  e 
cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos no presente termo de referência. 

13. DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 

13.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
13.1.1. A CONTRATADA obriga‐se a:  
I. Executar o serviço de modo saƟsfatório e de acordo com as determinações do CONTRATANTE;  
II. Iniciar os serviços após a assinatura do contrato;  
III. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Poder LegislaƟvo ou a terceiros 
por sua culpa ou dolo;  
IV.  Arcar  com  as  despesas  referentes  aos  serviços,  objeto  do  presente  contrato,  inclusive  os 
tributos Municipais, Estaduais e Federais, incidentes sobre os serviços prestados:  
V. Efetuar pontualmente os recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários;  
VI. Manter,  durante  toda  vigência  do  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação 
exigidas  no  Edital  relaƟvo  à  licitação  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  termos  da  Lei  nº 
14.133/2021;  
VII.  Ressarcir  a  Administração  do  equivalente  a  todos  os  danos  decorrente  de  paralisação  ou 
interrupção  do  fornecimento  serviço  prestado,  exceto  quando  isso  ocorrer  por  exigência  da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;  
VIII. Os serviços contratados somente serão pagos mediante serviços prestados, mesmo sendo a 
proposta apresentada em valor esƟmado por mês, será considerado como parâmetro a uƟlização 
dos serviços, em suas quanƟdades executadas, e não o valor esƟmado por mês.  
IX. A licitante vencedora sujeitar‐se‐á a mais ampla e irrestrita fiscalização (inclusive sanitária) por 
parte do município, para acompanhar os serviços, devendo a Contratada prestar esclarecimentos 
solicitados e atender às reclamações formuladas, inclusive quanto às entregas.  
X. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela entrega do objeto deste Contrato e, 
consequentemente,  responde,  civil  e  criminalmente,  por  todos  os  danos  e  prejuízos  que,  na 
entrega  dele  venha,  direta  ou  indiretamente,  provocada  ou  causar  para  a  Contratante  ou  para 
terceiros.  
XI. Credenciar junto à CONTRATANTE funcionário (s) que atenderá (ão) às requisições dos serviços 
e  receberá(ão)  as  instruções  dos  responsáveis  pelo  gerenciamento  e  fiscalização,  bem  como 
prestará(ão)  às  autoridades  competentes  as  informações  e  assistência  necessárias  ao  bom 
cumprimento de suas obrigações durante a execução contratual.  

Rua Agnelo Cardoso,  | 270 | Bairro São João Batista | Anagé-Ba Página 013
www.cmanage.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C6696F169D402816B194F4AABC70AFB5

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000311 Estado da Bahia - segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 Ano 7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000311 Estado da Bahia - segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 Ano 7

Câmara Municipal de Anagé 
ANAGÉ – BAHIA 

 

 
Rua Agnelo Cardoso, 270, bairro São João Batista.                                          CNPJ- 01.017.317/0001-01  

XII.  Prestar  todo  e  qualquer  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  fiscalização  da 
CONTRATANTE;  
XIII.  Realizar  a  prestação  dos  serviços  em  conformidade  e  no  prazo  estabelecido  neste 
instrumento;  
XIV.  Manter  sigilo,  sob  pena  de  responsabilidade  civil,  penal  e  administraƟva,  sobre  todo  e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão  da  execução  do  objeto  do  Termo  de  Referência,  devendo  orientar  os  empregados  nesse 
senƟdo.  
13..2.1. A CONTRATANTE obriga‐se a:  
I.  Divulgar  o  presente  Contrato  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  Diário 
Oficial da Câmara Municipal de Vereadores, em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitações e em 
até  10  (dez)  dias  úteis,  no  caso  de  contratações  diretas,  conforme  disposto  no  Art.  94  da  Lei 
Federal 14.133/2021.  
II. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar o objeto do presente edital e para atestar o 
recebimento do objeto, nos termos do edital.  
III.  Reservar  à  fiscalização  o  direito  e  a  autoridade  para  resolver  todo  e  qualquer  caso  singular, 
omisso  ou  duvidoso  não  previsto  no  presente  edital  e  tudo  o  mais  que  se  relacione  com  a 
prestação  dos  serviços,  desde  que  não  acarrete  ônus  para  a  Câmara  ou  modificação  das 
obrigações.  
IV.  Efetuar  o  pagamento  à(ao)  CONTRATADA(O)  de  acordo  com  as  condições  de  preço  e  prazo 
estabelecidos no edital.  
V. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto adjudicado, de  forma que 
sejam manƟdas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
2.002 ‐ GESTAO DA CAMARA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 ‐ Material de Consumo 
 

14. DAS PENALIDADES 

14.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  da  contratação,  não  manƟver  a 
proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  Contrato,  comportar‐se  de  modo  inidôneo,  fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal garanƟda o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração,  pelo  prazo  de  até  02  (dois)  anos, 
enquanto  perdurarem  os  moƟvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a 
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sem  prejuízo  das  multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.  
14.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial  do  contrato,  erro  de  execução,  execução  imperfeita, mora de  execução,  inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garanƟda a prévia defesa:  
14.2.1.  advertência,  sanção de que  trata o  inciso  I  do art.  156,  da  Lei  Federal n.º.  14.133/2021, 
poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;  

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.  

14.2.2. multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);  

a) De  1%  (um  por  cento)  sobre  o  valor  contratual  total  do  exercício,  por  dia  de  atraso  na 
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prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;  

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula  ou  condição  do  contrato,  não  especificada  nas  demais  alíneas  deste  inciso, 
aplicada em dobro na reincidência;  

c) De  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  contratual  total  do  exercício,  pela  recusa  em  corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando‐se a recusa, caso a correção não se efeƟvar nos 
05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  

14.2.3.  suspensão  temporária  de  parƟcipação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Câmara de Vereadores, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
14.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública, 
enquanto  perdurarem  os  moƟvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a 
reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  depois  do  ressarcimento  à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
14.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garanƟda nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.  
14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5  (cinco) 
dias  a  contar  da  noƟficação  ou  decisão  do  recurso.  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou 
depositado, será automaƟcamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus.  
14.4.1  Em  caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  da  Contratada,  o  valor  devido  será 
cobrado  administraƟvamente  ou  inscrito  como  Dívida  AƟva  do  Município  e  cobrado  mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.  
14.5.  As  sanções  previstas  nos  incisos  III  e  IV  do  item  13.2  supra,  poderão  ser  aplicadas  às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:  

a) praƟcarem atos ilícitos, visando frustrar os objeƟvos da licitação;  

b) demonstrarem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  Pública,  em 
virtude de atos ilícitos praƟcados;  

c) sofrerem  condenação  definiƟva  por  praƟcarem,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no 
recolhimento de quaisquer tributos.  

14.6.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  do  item  14.2  supra  poderão  ser  aplicadas 
juntamente  com  a  do  inciso  II  do  mesmo  item,  facultada  a  defesa  prévia  do  interessado  no 
respecƟvo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
14.7.  A  licitante adjudicatária que  se  recusar,  injusƟficadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da noƟficação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa  de  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  total  adjudicado,  sem  prejuízo  das  demais  penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.  
14.8.  As sanções previstas no item 14 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com o 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.  

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.1.  Visando  à  adequação  aos  novos  preços  praƟcados  no mercado,  desde  que  solicitado  pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, compeƟndo 
à CONTRATADA jusƟficar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.  
15.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por 
meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  preços  e  comprovará  o  aumento  dos  preços  de 
mercado o objeto abrangido, considerando‐se:  
a) Os preços praƟcados no mercado ou em outros contratos da Administração  
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b) As parƟcularidades do contrato em vigência  
c) A nova planilha com variação dos custos apresentados  
d)  Indicadores  setoriais,  tabelas  de  fabricantes  ou  fornecedores,  valores  oficiais  de  referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes  
e)  Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relaƟvos ao aumento de 
preço,  desde  que  devidamente  individualizada  na  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  da 
CONTRATADA  
15.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA.  
15.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a moƟvaram 
e apenas em relação a diferença porventura existente.  
15.11. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados a parƟr da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação de custos.  
15.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela  
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos;  
15.7.  O  reajuste  poderá  ocorrer  a  pedido  da  CONTRATADA  ou  por  iniciaƟva  da  CONTRATANTE, 
ficando  a  CONTRATADA  obrigada  a  realizar  o  reajuste  até  o  percentual  estabelecido  pela  Lei 
Federal 14.133/2021;  
 

16. DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1.  O  Contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
contratuais  e  as  normas dispostas na  Lei  Federal Nº 14.133/2021 e  alterações posteriores,  bem 
como legislação perƟnente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total 
ou parcial.  
16.2.  A  rescisão  do  contrato  se  dará  nos  termos  dos  arƟgos  137  e  138  da  Lei  Federal  Nº 
14.133/2021.   
16.3.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  do  contratado,  o  contratante  poderá 
reter,  cautelarmente,  os  créditos decorrentes  do  contrato  até o  valor dos prejuízos  causados,  já 
calculados ou esƟmados.   
16.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos arƟgos 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados.   
16.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa,  sendo  que,  depois  de  encerrada  a  instrução  inicial,  o  CONTRATADO  terá  o  prazo  de  5 
(cinco)  dias  úteis  para  se  manifestar  e  produzir  provas,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  o 
CONTRATANTE adotar, moƟvadamente, providências acauteladoras.   
16.6.  O  Contrato  exƟnguir‐se‐á  pela  implementação  do  seu  termo  final,  com  o  integral 
cumprimento das obrigações nele esƟpuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer  cláusula  ou  obrigações  pactuadas,  e  especialmente  pela  ocorrência  das  hipóteses 
previstas  nos  137  e  138  da  Lei  Federal Nº  14.133/2021,  cujos  disposiƟvos  a  Contratada  declara 
conhecer, submetendo‐se irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas.  

17. SERVIDOR RESPONSÁVEL 

Anagé, 27 de janeiro de 2025. 

 

__________________________ 

DANILO AMORIM DIAS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GÊNERO 

ALIMENTÍCIO E PRODUTOS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ. 
 
Prezados Senhores, 

Após analisarmos, o presente Termo Referência e seus anexos, e tomarmos conhecimento 
de suas condições, propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, pelo valor total 
de R$_________,__ (valor por extenso).  

Este valor é resultante da aplicação dos preços unitários ofertados às quantidades estimadas 
na Planilha de Preços e Serviços, integrante desta Proposta Comercial. 

A presente Proposta é válida pelo prazo de 04 (quatro) meses, contados a partir da data 
prevista para sua apresentação. 

(local, data) 

_________________________ 

(nome licitante, nome e cargo da pessoa que assina) 
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ANEXO III – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO, 
ATENDIMENTO E ACEITAÇÃO DE TODAS AS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO 

 

 

[USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE] 

 

A empresa _______ (nome e qualificação e endereço da empresa) _______, participante do 
Processo licitatório de Dispensa de Licitação, tendo como objeto a contratação de 

pessoa jurídica para fornecimento de gênero alimentício e produtos de 

limpeza para atender as necessidades da câmara municipal de vereadores de 

anagé.Vêm através desta, declarar que tem total conhecimento, atende plenamente e aceita 
integralmente todas as condições constantes no referido Termo Referência. 
Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente. 

Local, data. 

_____________________________ 

Assinatura do representante  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA 
EMPRESA. 

 

[USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE] 

 

A empresa _______ (nome e qualificação e endereço da empresa) _______, participante do 
Processo licitatório de Dispensa de Licitação, tendo como objeto a contratação de 

pessoa jurídica para fornecimento de gênero alimentício e produtos de 

limpeza para atender as necessidades da câmara municipal de vereadores de 

Anagé. declara, para os devidos fins, que não possui menor de 18 (dezoito) anos de idade 
em seu quadro de funcionários; em trabalhos perigosos; noturnos ou insalubres, nem 
menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade, exceto na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.  
Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente. 

Local, data. 

 

________________________________ 

Assinatura do representante 
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DECRETO Nº. 04 DE 27 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

 

 

 

APROVA O REGULAMENTO GERAL DOS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
REGIDOS PELA LEI FEDERAL 14.133 DE 1º 
DE ABRIL DE 2021 DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANAGÉ – BAHIA 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ - BAHIA, no uso de suas atribuições regimentais, 
RESOLVE, regulamentar a aplicação da Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, nos seguintes termos: 

 

TÍTULO I 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

SEÇÃO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1° Este Título estabelece regras e diretrizes para atuação do agente de contratação, da equipe de 
apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei n. 
14.133/2021. 

 

SEÇÃO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2° Para os efeitos do disposto neste Ato, considera-se:  

I - unidade responsável: unidade da estrutura da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ a quem compete a 
prestação do serviço ou a requisição de aquisição do bem objeto de contrato, ata de registro de preços, 
nota de empenho ou instrumentos congêneres; 

II - unidade gestora de contrato: subunidade da estrutura da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, 
imediatamente subordinada à unidade responsável, a quem compete a gestão do serviço ou do bem 
objeto do contrato, cujo titular exercerá a função de gestor de contrato; 

III - atividades de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que têm por objetivo aferir o 
cumprimento dos resultados previstos pela CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ em suas aquisições, bem 
como prestar apoio à instrução processual pertinente ao setor responsável pelas atividades de 
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formalização dos procedimentos relativos a alteração, prorrogação, reequilíbrio, repactuação, pagamento, 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outras; 

IV - instrumentos congêneres: carta-contrato, acordo de cooperação, convênio, protocolo de intenções, 
termo de execução descentralizada ou quaisquer outros instrumentos que demandem fiscalização e 
acompanhamento por parte da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ. 

 

CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO DOS ATORES DA AQUISIÇÃO 

 

SEÇÃO I 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Art. 3° O agente de contratação será designado entre os servidores da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória; 

III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da 
celeridade; 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

 

SEÇÃO II 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 4° A equipe de apoio será designada para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 
contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório de que trata o inciso 
II do art. 13, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, 
entre outros. 

 

SEÇÃO III 

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU DE LICITAÇÃO 

Art. 5° A comissão de contratação ou de licitação de que trata o art. 16 será designada entre um conjunto 
de servidores indicados, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

 

SEÇÃO IV 

DOS GESTORES E DOS FISCAIS DE CONTRATOS 

Art. 6° Os gestores e fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANAGÉ designados para acompanhar e fiscalizar a execução de contrato ou instrumentos 
congêneres. 

Art. 7° Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por servidores lotados em unidades 
distintas, ou por terceiros contratados pela Administração, observado neste caso o disposto no art. 19. 

 

SEÇÃO V 

DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 8° O agente de contratação e os membros da equipe de apoio e da comissão de contratação ou de 
licitação serão designados pelo Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ. 
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Art. 9° A designação do gestor de contrato, do fiscal de contrato e, eventualmente, de seus dois 
substitutos será feita pelo Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ. 

 

SEÇÃO VI 

REQUISITOS PARA DESIGNAÇÃO 

Art. 10. O servidor designado para o cumprimento das atribuições dispostas neste Título deverá preencher 
os seguintes requisitos:  

I - ser servidor da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, preferencialmente ocupante de cargo de provimento 
permanente. 

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação ou qualificação compatível. 

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANAGÉ nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

Parágrafo único. A definição de contratado habitual, para os fins do disposto neste artigo, observará os 
requisitos definidos em Portaria própria. 

 

SEÇÃO VII 

DA VEDAÇÃO 

Art. 11. Fica vedada a designação do mesmo servidor para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, não havendo servidores disponíveis para exercer as funções de 
forma segregada, será permitida a acumulação de funções, desde que não haja prejuízo ao 
desenvolvimento das atividades, bem como ao controle administrativo das licitações e contratos. 

Art. 12. Os impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n. 14.133/2021 aplicam-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DOS ATORES DA AQUISIÇÃO 

 

SEÇÃO I 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Art. 13. Caberá ao agente de contratação, em especial:  

I - acompanhar e promover diligências para conformidade da fase preparatória da licitação; 

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de 
sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; 
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g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, à autoridade competente para adjudicação e homologação. 

§ 1 º O agente de contratação será auxiliado pela equipe de apoio de que trata o art. 4° e responderá 
pessoalmente pelos atos que praticar, excetuada a hipótese do §2º deste artigo. 

§ 2º Os membros da equipe de apoio responderão solidariamente quando induzir o agente de contratação 
a erro, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em 
ata lavrada. 

Art. 14. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser 
substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos 
termos do Capítulo II. 

§ 1 ° Na hipótese do caput, a comissão de contratação deverá observar o disposto nos arts. 13 e 16. 

§ 2° Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

 

SEÇÃO II 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas 
etapas do processo licitatório de que trata o inciso II do art. 13. 

 

SEÇÃO III 

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU DE LICITAÇÃO 

Art. 16. Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras atribuições: 

I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 13, quando a licitação envolver a contratação de 
bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos nos arts. 5° e 10; 

II - conduzir a licitação, na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 
13; 

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da 
Lei n. 14.133/2021, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais. 

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será 
composta de ao menos 3 (três) servidores efetivos da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, admitida a 
contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

 

SEÇÃO IV 

DOS GESTORES DE CONTRATOS 

Art. 17. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, 
auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes definições:  

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor responsável pelas atividades de formalização dos procedimentos quanto aos aspectos 
que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, entre outros; 

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto 
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou 
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento 
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conforme o resultado pretendido pela CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, podendo ser auxiliado pela 
fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, na forma de metodologia a ser definida em 
Portaria do Presidente da Câmara. 

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato conhecer as normas, as regulamentações e 
os padrões estabelecidos pela CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ e demais legislações correlatas. 

Art. 18. Caberá ao gestor de contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 
em especial:  

I - coordenar a atividade dos fiscais de contrato no exercício de suas atribuições; 

II - acompanhar a execução orçamentária do contrato, promovendo as diligências necessárias para que 
sejam respeitados os limites orçamentários do órgão para o exercício; 

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais de contrato ou de terceiros contratados, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

IV - apresentar e avaliar propostas de alteração e rescisão do contrato; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos; 

VI - acompanhar o trâmite dos processos administrativos para alteração, prorrogação e rescisão do 
contrato e, em caso de verificação do risco de prejuízo pelo decurso de tempo, solicitar providências ao 
titular da unidade administrativa onde se encontrem os autos; 

VII - identificar os riscos associados ao objeto do contrato e propor plano de contingência operacional; 

VIII - participar do recebimento do objeto contratual; 

IX - definir procedimentos que assegurem a continuidade dos serviços, no encerramento ou na transição 
contratual; 

X - zelar pela produção do relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei n. 
14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, a fim de aprimoramento das 
atividades da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ. 

 

SEÇÃO V 

DOS TERCEIROS CONTRATADOS PARA ASSISTIR E SUBSIDIAR OS FISCAIS DE CONTRATO 

Art. 19. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato, deverão 
ser observadas as seguintes regras:  

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer atribuições próprias de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

 

SEÇÃO VI 

DO APOIO DAS UNIDADES DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO E DE CONTROLE INTERNO 

Art. 20. O agente de contratação, a equipe de apoio, a comissão de contratação, o gestor de contrato e o 
fiscal de contrato poderão solicitar manifestação da unidade de assessoramento jurídico ou de outros 
setores da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, bem como da unidade de controle interno, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

Art. 21. Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com 
fundamento no art. 75, I ou II da Lei n. 14.133/2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo 
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e este não for padronizado pela Assessoria Jurídica da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ ou nas 
hipóteses em que tenha sido suscitada dúvida jurídica a respeito da legalidade da dispensa de licitação. 

Parágrafo único. Portaria do Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ poderá prever outras 
hipóteses em que não será obrigatória manifestação jurídica nas aquisições da CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANAGÉ, na forma do art. 53, §5º, da Lei n. 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DO TÍTULO I 

Art. 22. Portaria do Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ regulamentará os procedimentos 
operacionais a serem observados na atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão 
de contratação e dos gestores de contratos, bem como disciplinará a atividade de fiscal de contrato. 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara, mediante proposta devidamente justificada, poderá adotar 
mecanismos de incentivo, de natureza pecuniária ou não, aos servidores designados nos termos deste 
Título, observada a legislação orçamentária. 

Art. 23. Fica autorizada a aplicação das normas regulamentares expedidas pelos órgãos do Governo 
Federal, no que couber, à atividade de fiscal de contrato, enquanto não for editada a Portaria prevista no 
art. 22. 

Art. 24. Portaria do Presidente estabelecerá a governança do processo de aquisição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANAGÉ 

Art. 25. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Título serão dirimidos pela Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ ouvida a assessoria jurídica e o sistema de controle interno. 

 

TÍTULO II 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 26. A pesquisa ou a justificativa de preços deverá compor a fase preparatória dos processos de 
contratação da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei n. 
14.133/2021. 

Parágrafo único. Os procedimentos para os fins do caput serão dispostos em Portaria do Presidente da 
Câmara, que disciplinará, no mínimo, sobre: 

I - estrutura documental da pesquisa de preços, com suas informações principais; 

II - parâmetros e metodologias estatísticas passíveis de emprego; 

III - regras específicas para as contratações diretas; 

IV - orientações sobre a hipótese de orçamento estimado de caráter sigiloso. 

 

TÍTULO IlI 

DO ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO 

Art. 27. Este Título regulamenta o enquadramento dos bens de consumo, na forma do determinado pelo 
art. 20, § 1º, da Lei n. 14.133/2021. 

Art. 28. Para os fins deste Título, considera-se: 

I - bem de consumo: todo material que atenda ao menos a um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade: quando em uso normal perde ou tem reduzidas as suas condições de funcionamento no 
prazo máximo de 2 (dois) anos; 

b) fragilidade: possui estrutura sujeita a modificações, por ser quebradiço ou deformável, caracterizando-
se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade; 

c) perecibilidade: quando sujeito a modificações químicas ou físicas, deteriorando-se ou perdendo suas 
características normais de uso; 
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d) incorporabilidade: quando destinado à incorporação a outro bem, não podendo ser retirado sem 
prejuízo das características do principal; 

e) transformabilidade: quando adquirido para fins de transformação ou feitura de outro objeto. 

II - bem de consumo de qualidade comum: bem de consumo que serve a um ou mais usos, apto a suprir 
as demandas das estruturas da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, compatível com a finalidade a que se 
destina, conforme especificações previamente justificadas no Estudo Técnico Preliminar e/ou no Termo de 
Referência; 

III - bem de consumo de luxo: bem de consumo ostentatório, opulento, de abordagem personalizada ou 
refinada, de elevado grau de sofisticação, de distribuição seletiva, alto preço, escassez, raridade e 
exclusividade, com forte apelo estético, de tradição ou história, cuja qualidade supera a das demandas das 
estruturas da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, por haver substitutos com características técnicas e 
funcionais equivalentes de qualidade comum. 

Parágrafo único. As aquisições realizadas por meio de suprimento de fundos serão de responsabilidade da 
unidade demandante, que observará os princípios insculpidos no presente Título, e deverão ser 
justificadas por ocasião da prestação de contas. 

Art. 29. Não será considerado bem de consumo de luxo aquele que, por liberalidade da licitante ou da 
contratada, seja adquirido ao preço de bem de consumo de qualidade comum, observadas as 
especificações constantes do instrumento convocatório. 

Art. 30. Para a classificação de bem de consumo de luxo, será considerada: 

I - relatividade cultural: distinta percepção sobre o artigo, em função da cultura local, desde que haja 
impacto no preço do artigo; 

II - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidam sobre o preço do artigo, especialmente a 
facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; 

III - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao longo do tempo em função 
de evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de disponibilidade no mercado e modificações no 
processo de suprimento logístico; 

IV - relatividade institucional: variáveis inerentes aos objetivos institucionais das estruturas da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANAGÉ, devido às peculiaridades e às necessidades de sua atividade finalística. 

Art. 31. Fica vedada a aquisição ou a inclusão de bem de consumo de luxo no plano de contratações 
anual. 

§ 1 º As unidades supridoras deverão identificar eventual bem de consumo de luxo constante dos 
documentos de formalização de demanda (DFDs) de que trata o inciso VII do art. 12 da Lei n. 
14.133/2021. 

§ 2° Uma vez identificado bem de consumo classificado como de luxo, os DFDs retornarão aos setores 
solicitantes, para a adequação. 

§ 3º Em caso de divergência entre as unidades técnicas quanto à classificação de um bem de consumo, a 
questão será resolvida pela Diretoria-Geral, salvo delegação em sentido contrário. 

 

TÍTULO IV 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 32. Este Título estabelece regras e diretrizes para realização de dispensa de licitação, na forma da Lei 
n. 14.133/2021 e institui a Dispensa Eletrônica no âmbito da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ: 

Art. 33. Poderá ser adotada a dispensa eletrônica nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores 
no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei n. 14.133/2021; 

II - contratação de bens e serviços no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei n. 
14.133/2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei n. 14.133/2021, quando cabível; 
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IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos 
termos do § 6° do art. 82 da Lei n. 14.133/2021. 

V – contratação de que tenha por objeto, no que couber, os itens previstos nos incisos IV à XVI, do artigo 
75 da Lei Federal 14.133/2021. 

§ 1 ° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e lI do caput, 
deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ; 

lI - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, na forma de Portaria do Presidente da Câmara. 

§ 2° O disposto no § 1° deste artigo não se aplica às contratações de até R$8.000,00 (oito mil reais) de 
serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, 
incluído o fornecimento de peças de que trata o §7° do art. 75 da Lei n. 14.133/2021. 

§3° Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras, nos termos das hipóteses previstas neste 
artigo, a autoridade competente pela autorização, adjudicação e homologação da contratação deverá 
observar o disposto no art. 73 da Lei n. 14.133/2021 e no art. 337-E do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940. 

Art. 34. O procedimento de dispensa de licitação será instruído, no mínimo, com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo. 

II - estimativa de despesa, nos termos do Título II; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos, 
ressalvado o disposto no art. 21. 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

§ 1° Na hipótese de registro de preços de que dispõe o inciso IV do art. 33, somente será exigida a 
previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato 
ou de outro instrumento hábil. 

§ 2° Nos casos de dispensa de licitação em razão do valor, o instrumento de contrato poderá ser 
substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço. 

§ 3° O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial. 

§ 4° Sempre que possível, a instrução do procedimento será realizada por meio de sistema eletrônico, de 
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, 
serão válidos para todos os efeitos legais. 

Art. 35. Desde que justificada a urgência pela unidade solicitante e autorizada pela instância competente, 
as contratações de que trata o art. 33 poderão prescindir do prazo mínimo de 3 (três) dias úteis para 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, realizando-se de forma não eletrônica. 

Art. 36. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser encaminhado à prévia autorização do Presidente da Câmara, excetuando-se as 
seguintes hipóteses: 

I - aquisição de pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou II, da Lei n. 14.133/2021; 

II - dispensa eletrônica; 
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III - contratação com fundamento no art. 74, III, "f ', da Lei n. 14.133/2021. 

Art. 37. O Presidente da Câmara poderá editar Portaria que regulamente os procedimentos operacionais a 
serem observados na instrução processual referentes a este Título. 

 

TÍTULO V 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 38. Este Título estabelece regras e diretrizes para realização de inexigibilidade de licitação na forma 
da Lei n. 14.133/2021 

Art. 39. Poderá ser adotada a inexigibilidade de licitação para: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 
serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária 
sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a 
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do 
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa 
física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de 
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os 
seguintes requisitos: 
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I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração 
e que evidenciem vantagem para ela. 

Art. 40. O procedimento de inexigibilidade de licitação será instruído, no mínimo, com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo. 

II - estimativa de despesa, nos termos do Título II; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos, 
ressalvado o disposto no art. 21. 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Art. 41. O Presidente da Câmara poderá editar Portaria que regulamente os procedimentos operacionais a 
serem observados na instrução processual referentes a este Título. 

 

TÍTULO VI 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 42. No âmbito da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, é permitida a adoção do sistema de registro de 
preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, bem como nas hipóteses de 
dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Art. 43. As licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ processadas pelo sistema de registro de 
preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência, ou ainda nas 
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

§ 1º No âmbito da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, na licitação para registro de preços, não será 
admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

§ 2º O edital ou aviso de licitação deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato 
oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da 
sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação. 

Art. 44. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 45. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 
acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 
decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Art. 46. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANAGÉ, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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IV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 47. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

 

TÍTULO VII 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 48. O credenciamento poderá ser utilizado quando a CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ pretender 
formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de 
competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as 
condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, 
desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

§ 2º A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 
respectivas condições de reajustamento. 

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do 
serviço. 

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, o instrumento 
convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios 
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 10 
(dez) dias. 

§ 6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) meses, para 
ingresso de novos interessados. 

 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49. No âmbito da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, enquanto não for efetivamente implementado o 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021: 

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a aviso, 
autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no Diário Oficial da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANAGÉ; 

II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a inteiro teor de 
documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e 
tempestiva no Portal da Transparência da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ; 

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta ante a ausência 
das informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas pelo Governo 
Federal, no que couber, nos termos deste Decreto. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva divulgação em 
sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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Art. 50. A Secretaria de Administração da CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ poderá disponibilizar 
informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação. 

Art. 51. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANAGÉ, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto. 

Art. 52. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

ANAGÉ - BAHIA, 27 de janeiro de 2025 

 

 

 

_____________________________________ 
MESSIAS VIEIRA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 
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